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QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal

Total RARIA*
1.321Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 110,1 56,5
1.532Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 127,7 65,6
2.853Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 237,8 122,1
397Processos solucionados - sem exame de mérito 33,1 17,0
743Incidentes Processuais  Resolvidos 61,9 31,8
701Dias-Juiz 58,4 ---

Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal

Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 124.045 67,6 44,0
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 128.423 69,9 45,5
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 252.468 137,5 89,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 47.940 26,1 17,0
Incidentes Processuais  Resolvidos 86.980 47,4 30,8
Dias-Juiz 84.659 46,1 ---

Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal

Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 12.802 97,0 50,2
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 14.194 107,5 55,6
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 26.996 204,5 105,8
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.383 33,2 17,2
Incidentes Processuais  Resolvidos 8.717 66,0 34,2
Dias-Juiz 7.657 58,0 ---

*Aferição de Resultado Individual Aproximado

*Aferição de Resultado Individual Aproximado

*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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Média Mensal
Total RARIA*

QuantidadeAudiências - Informações Individuais

544Sessões de audiência realizadas - instrução 45,3 23,3
3.256Sessões de audiência realizadas - una 271,3 139,3

68Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 5,7 2,9
73Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 6,1 3,1

3.800Sessões de audiência realizadas - una + instrução 316,7 162,6
141Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 11,8 6,0
701Dias-Juiz 58,4 ---

Audiências - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal

Total RARIA*
Sessões de audiência realizadas - inicial 127.328 73,2 45,1
Sessões de audiência realizadas - instrução 83.300 45,4 29,5
Sessões de audiência realizadas - una 154.305 84,0 54,7
Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 23.987 13,1 8,5
Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 25.693 14,0 9,1
Sessões de audiência realizadas - una + instrução 237.605 129,4 84,2
Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 49.680 27,1 17,6
Dias-Juiz 84.659 46,1 ---

Audiências - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal

Total RARIA*
Sessões de audiência realizadas - inicial 7.809 65,1 30,6
Sessões de audiência realizadas - instrução 7.876 59,7 30,9
Sessões de audiência realizadas - una 22.178 168,0 86,9
Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 2.920 22,1 11,4
Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 1.741 13,2 6,8
Sessões de audiência realizadas - una + instrução 30.054 227,7 117,8
Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 4.661 35,3 18,3
Dias-Juiz 7.657 58,0 ---

*Aferição de Resultado Individual Aproximado

*Aferição de Resultado Individual Aproximado

*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente

Meta 1 [CNJ] - Julgar mais processos que os distrib uídos
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Meta 2 [CNJ] - Julgar processos mais antigos
Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 31/12/2013
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Meta 5 [CNJ] - Impulsionar processos à execução
Baixar em 2015 quantidade maior de processos de execução do que o total de

casos novos de execução no ano corrente
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Meta 6 [CNJ] - Priorizar o julgamento das ações col etivas
Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas até 31/12/2012
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Meta 5 [JT] - Tempo médio de Duração do Processo - Conhecimento
Reduzir em 1% o prazo médio em relação ao ano base 2014 [TMDP1c]
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CORREGEDORIA REGIONAL 

13 –  ACERVO DA UNIDADE:

13.1 – PROCESSOS SEM TRAMITAÇÃO:

PJe* SAP**

Data de corte: 20/12/2016 Data de corte: 05/07/2016

Saldo: 202 Saldo: 794

Total: 996

*Consulta realizada no dia 25/07/2016 – processômetro jul/2016.

**Consulta realizada no dia 25/07/2016 – processômetro jul/2016.

13.2 – MOVIMENTAÇÃO DE MANDADOS (informação da Unidade em 09/08/2016):

A) Diligências pendentes de distribuição aos Oficiais de Justiça (SAP1G):

QUANTIDADE RECEBIDO EM
78 07/03/2016

B) Diligências pendentes de cumprimento/ prazo vencido (SAP1G):

OFICIAL DE JUSTIÇA QUANTIDADE DATA MAIS ANTIGA

Renato Fernandes de Oliveira 3 12/03/2015

Maria Rosa Pimentel Pereira Lima 3 22/01/2015

Bruno Flores Lima 1 14/04/2016

TOTAL 7

C) Diligências pendentes de cumprimento/prazo vencido (PJ-e):

OFICIAL DE JUSTIÇA QUANTIDADE DATA MAIS ANTIGA

Renato Fernandes de Oliveira 1 28/03/2016

Maria Rosa Pimentel Pereira Lima 4 27/05/2016

Bruno Flores Lima 2 27/06/2016

TOTAL 7

14 – INFORMAÇÕES SOBRE PLANO DE AÇÃO:
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A Unidade encontra-se inserida no Projeto Apoia15 da Corregedoria Regional, tendo apresentado

plano de ação com base no método 5W2H e desenvolvimento por meio da análise do ciclo PDCA, para

desenho  do  novo  processo  de  trabalho.  Referido  plano  foi  homologado  pela  Corregedoria  no  dia

19/02/2016  e  seu  cumprimento  está  sendo  acompanhado,  mensalmente,  pela  Corregedoria.   Restou

determinada a suspensão do envio o Relatório de Acompanhamento e Processômetro até que seja efetuado

o devido saneamento, de acordo com o disposto no Ofício Circular n.° 02/2016, a fim de que a próxima

apuração no PJe seja efetiva.

As atividades estão relatadas no Pedido de Providências 000035-83.2013.5.15.0899.

15 – ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIO (Artigo  26 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT):

Com base nas informações prestadas, verificou-se que o Juízo:

15.1  – não  se  pronuncia  explicitamente  acerca  da  admissibilidade  dos  recursos  ordinários  e

agravos de petição interpostos, limitando-se a despachos nos quais haja referência às locuções “Processe-se

o recurso, na forma da lei” ou “Admito o recurso, na forma da lei”, a exemplo dos processos nº 0010113-

19.2015.5.15.0010, 0010935-42.2014.5.15.0010 e 0010011-31.2014.5.15.0010;

15.2 – faz uso dos sistemas BACENJUD (em consulta realizada em 15/08/2016, verificou-se 951

protocolos  nos  últimos  12  meses,  sem pendências), INFOJUD  e  demais  convênios;  eventuais

especificidades encontram-se destacadas nas determinações ou orientações desta Ata;  

15.3  –  ordena,  imediatamente após a liquidação da sentença em que se apure crédito de valor

inequivocamente superior ao do depósito recursal, a pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou

a seu requerimento;

15.4 – não determina a citação do(s) sócio(s) quando da desconsideração da personalidade jurídica

da empresa executada,  assinalando-lhe(s)  o prazo de 48 horas  para que indique(m) bens da sociedade

(artigo 795 do CPC) ou, não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora. 

15.5 – realiza audiências em pelo menos 4 dias da semana, segundo consulta ao Pje no período de

08/2016 a 12/2016.

15.6 – inclui na pauta de audiências de  conciliação os  processos na fase de execução – foram

realizadas 73 no período de 08/2015 a 07/2016, sendo 05 na última semana de conciliação.

15.7 –  exaure  suas  iniciativas  objetivando tornar  exitosa  a execução mediante  a  utilização do

BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD, e a aplicação subsidiária dos arts. 772 a 777 do CPC. Quanto ao

SIMBA – Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias,  verificou-se ausência de cadastro das

Magistradas.
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Quanto aos demais aspectos (assiduidade dos Magistrados; principais prazos da vara do trabalho;

eventuais inconsistências de lançamentos no sistema, mormente liquidação de sentença, quitação, oposição

de embargos e data de conclusão ao juiz para sentença e incidentes;  número de processos aguardando

sentença na fase de conhecimento e incidentais à fase de instrução), há registros nos itens 1, 2, 4, 5, 7 e 10,

encontrando-se eventuais especificidades destacadas nas determinações ou orientações desta Ata.

16 – PRODUTIVIDADE DA VARA

16.1 – PROCESSOS SOLUCIONADOS 

O mapeamento global de desempenho (MGD) criado pela Corregedoria Regional e regulamentado

pela Portaria CR nº 17/2014 é um leitor de cenários que disponibiliza aos gestores o índice de desempenho

da atividade judiciária pela média comparativa de resultados, considerando a força de trabalho. 

Observando o relatório do MGD, com dados apurados até 31/07/2016, verifica-se que a Unidade

apresenta índice de 0,52 nos processos pendentes de solução. Conforme disposto no art. 4º de referida

Portaria, o saldo de processos pendentes de solução é a soma daqueles aguardando a primeira sessão de

audiência,  dos  aguardando  o  encerramento  da  instrução  processual  e  dos  aguardando  a  prolação  da

sentença. Trata-se de variável comparável, cuja aferição é feita mediante a divisão do valor apurado na

Unidade pelo maior coeficiente dessa variável no grupo em que se insere (a partir de 3001 processos).

Comparada à unidade do grupo com maior  quantidade de processos  pendentes  de solução,  a  Vara do

Trabalho de Rio Claro apresenta 52% do maior saldo de processos pendentes.

Conforme Item 10 da presente Ata, a Unidade se manteve na média do grupo para a quantidade de

“Dias-Juiz”  nos  últimos  meses  (Vara  58,4  e  grupo  58,0).  Entretanto,  a  quantidade de  processos

solucionados com exame de mérito, excetuando-se as conciliações, esteve sensivelmente acima da média

do grupo. Enquanto o grupo solucionou mensalmente 107,5 processos, a Vara de Rio Claro levou à solução

127,7. Ao ser considerado o resultado individual aproximado, cada juiz teria solucionado 65,6 processos,

enquanto que no grupo foram solucionados 55,6 e no Tribunal, de modo geral, 45,5. 

Destaca-se,  também,  que  o  congestionamento  da  fase  de  conhecimento  vem  apresentando

importante redução em seu índice nos últimos meses; em maio apresentava taxa de 0,42 e em julho já

atingiu 0,33. Em razão disso, são consignados elogios à atuação daquela equipe.

16.2 – AUDIÊNCIAS 
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Em consulta  ao  PJE realizada  em  15/08/2016,  às  14h40,  foi  verificado  que  há  audiências

agendadas com regularidade até:

TIPO DATA QUANTIDADE DE AÇÕES
AGUARDANDO DESIGNAÇÃO

DE AUDIÊNCIA

INICIAL - -

UNA 13/02/2017 -

INSTRUÇÃO 09/05/2017 -

JULGAMENTO - -

As audiências são realizadas de segundas até quintas-feiras, com uma média diária de 16 unas e 04 instruções.  As audiências de

tentativa de conciliação em execução são realizadas uma vez por mês, numa média de 10.  Geralmente um dos juízes realiza as

audiências  de segundas e terças-feiras enquanto outro às quartas e quintas-feiras.  Entre as unas são incluídos  processos  com

pedidos que demandem a realização de perícia.

Observando o gráfico no item 10, verifica-se que a Unidade, com dados apurados até 31/07/2016,

realizou  maior média de audiências  unas e de instrução (média  mensal de  316,7) se comparado com  a

média do  grupo (227,7) e do  TRT  (129,4).  Além disso, os dados demonstram que a Unidade contou a

presença de  58,4 “Dias-Juiz”,  enquanto o grupo teve disponibilidade média de  58,0.  As audiências unas

são realizadas para todos os processos, inclusive com aqueles que possuem pedidos que demandem perícia.

De  todo  modo,  nas  Varas  que  compõem o  grupo,  cada  juiz  realiza,  aproximadamente,  117,8

audiências  do  tipo  unas  e  de  instrução,  enquanto  que  no  Tribunal,  de  modo  geral,  cada  juiz  realiza,

aproximadamente (repita-se), cerca de 84,2 audiências unas e de instrução. De forma que se deve destacar,

na Vara de Rio Claro, os juízes realizam por volta de 162,6 audiências por mês, motivo pelo qual são

lançados intensos elogios  desta  Corregedoria,  eis  que  demonstra  comprometimento  com os resultados

desta Justiça social.

Observa-se que na Vara  há  acervo de  9.826 processos,  5.422 destes  na fase  de conhecimento

(2.454 aguardando  o  encerramento  da  instrução).  Além disso,  observa-se  que  o  prazo  médio  entre  o

ajuizamento da ação até a prolação de sentença é de 709 dias na Unidade, enquanto que a média do grupo é

de  433 dias.  De  todo modo,  é  importante  frisar  que  a  atual Juíza  Titular  passou a  desenvolver suas

atividades naquele órgão a partir de fevereiro de 2015.

17 – HASTA PÚBLICA – SISTEMA EXE15

Consultado o sistema informatizado EXE15, verificou-se que a Unidade enviou bens ou processos
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às hastas unificadas nº 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10 e 11/2015 e 01, 02, 04, 07 e 09/2016. 

Na mesma oportunidade constatou-se que houve a retirada de bens da hasta unificada nº  02, 03,

04, 06, 07e 08/2015, 01 e 09/2016.

18 – RECOMENDAÇÕES:

18.1 – com fundamento na Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012, que  a confecção das minutas das

sentenças, dos embargos e das tutelas antecipadas fique sob responsabilidade dos assistentes de juiz, sendo

que a ordem judicial nelas contidas  deve ser  cumprida sem fracionamento de tarefas,  de forma que o

servidor  que minutar  o  despacho ou a decisão dará imediato cumprimento à respectiva determinação,

confeccionando eventuais  expedientes  subsequentes,  inclusive os  atos  de comunicação que se  fizerem

necessário;

18.2 – que, além dos agrupadores, a Unidade utilize os filtros e avisos para identificar as questões

urgentes nos processos;  

18.3 –  à Juíza verificar a viabilidade de se atender o art. 4º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012,

alterada pela Portaria GP-VPJ-CR nº 02/2015, o qual estabelece que “as pautas de audiências deverão ser

elaboradas, preferencialmente, de forma manual, de modo a se aproveitarem, o máximo possível, as vagas

disponíveis, reduzindo-se o tempo entre a distribuição das ações e a realização das audiências”;  

18.4 – à unidade  realizar o  pronunciamento  explícito  acerca  da  admissibilidade  dos  recursos

ordinários e agravos de petição interpostos, não se reputando atendida a exigência em caso de despacho

nos quais haja referência às locuções “Processe-se o recurso, na forma da lei” ou “Admito o recurso, na

forma da lei”, com fulcro no inciso I do art. 26 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho;  

18.5 – à unidade determinar a citação do(s) sócio(s) quando da desconsideração da personalidade

jurídica  da  empresa  executada, assinalando-lhe(s)  o  prazo  de  48  horas  para  que  indique(m) bens  da

sociedade (artigo 795 do CPC) ou, não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o

fim de habilitá-lo(s) à via dos embargos à execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência

de sua(s) responsabilidade(s) executiva(s) secundária(s), com fulcro na alínea “g” do inciso V do art. 26 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;  

18.6 – recomenda-se à Unidade que diligencie pelo devido cadastro dos Requisitórios de Pequeno

Valor, no sistema de acompanhamento de 1º Grau, no campo “Estatística – Cadastro de Valores”, quando

da requisição e do pagamento.
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19 – DETERMINAÇÕES: 

19.1 – envidar esforços para julgar quantidade maior de processos que os distribuídos – Meta 1 do

CNJ, especialmente por não ter sido atingida tal meta em 2015 – Item 11;

19.2 – promover a identificação, tramitação célere e o julgamento das ações coletivas distribuídas

até 2012 – Meta 6 do CNJ, uma vez que não foi atingida a meta – item 11;

19.3 – encaminhar  cópias  de sentenças que reconheçam  a  conduta culposa do empregador em

acidente  de  trabalho  para  a  respectiva  unidade  da  Procuradoria  Geral  Federal,  nos  termos  do  Ofício

Circular TST.GP nº 615/2012, de 18.5.2012, e da Recomendação Conjunta GP-CGJT 2/2011;

19.4 – dar  prioridade  à utilização do malote digital, correio eletrônico, canal Diretor e o

mensageiro instantâneo PSI, em  detrimento do uso de telefone para fins  de  redução dos gastos com

telefonia e papel;

19.5 – observar os Comunicados GP-CR nº 04/2010 e 10/2011, que tratam da necessidade de se

dar preferência à instrução e julgamento das ações civis públicas e  civis coletivas, que repercutem em

considerável parcela de jurisdicionados e versem sobre trabalho infantil e escravo, respectivamente;

19.6 –  na  qualidade  de  Corregedor  Permanente  da  Vara  do  Trabalho,  a MM.  Juíza deverá

acompanhar o movimento diário dos serviços da Unidade Judiciária por meio de relatórios extraídos do e-

Gestão, com vistas à efetividade da prestação jurisdicional com otimização das rotinas de trabalhos;

19.7 – priorizar a redução dos prazos médios nos processos em tramitação na Unidade;

19.8 – incluir na divisão das equipes os servidores Mariangela Miranda Duarte, Bárbara Padovani

Minholo Hoffmann, Michelli Cristina Borges Sampaio e Edson Bandeira de Almeida, no prazo de 05 dias,

conforme estabelece  a  Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012,  uma vez que não foi relacionado no formulário

respondido e enviado pela vara; 

19.9 –  tramitar os processos com efetividade no prazo de 30 (trinta) dias, o que pressupõe sua

análise  e  realização  de  todos  os  atos  que  impulsionem  para  o  próximo  ato  independentemente  de

procedimentos internos, nos termos do artigo 2º, III e VI da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012, mesmo nos

processos físicos.

19.10 – observar  e aplicar imediatamente  os  normativos:  Ofício  Circular  nº  01/2016-CR

(Autogestão Orientada – Primeiros Temas); Ofício Circular nº 02/2016-CR (Autogestão Orientada – Pje);

Portaria  GP-CR  nº  08/2014   (cadastro  para  consultas  de  saldos  e  extratos  de  depósitos  judiciais  e

recursais); 

19.11 –  intensificar  a  realização  de  audiências nos  processos da  fase  de  execução,

independentemente de requerimento das partes, selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito

na composição; 
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19.12 – cumprir integralmente o Provimento GP-CR nº 05/2015, o Provimento GP-CR nº 03/2014

(Alterado pelo Provimento GP-CR nº 04/2015), o Ato GP-CR Nº 05/2015, a Ordem de Serviço nº 01/2015

e a  Ordem de  Serviço  nº  03/2015,  especialmente: c) o  item IV da  Ordem de  Serviço  nº  01/2015

(INFOJUD, RENAJUD, ARISP, CCS e o Simba), que estabelece: “IV - A atuação do GIE - Grupo Interno

de  Execução das  Varas  (art.  2º,   IX,  Portaria  GP-VPJ-CR nº  07/2012) deve  ser planejada em estrita

consonância com o trabalho dos Oficiais de Justiça,  cabendo a estes a realização da  pesquisa  básica de

bens dos devedores indicados no Mandado, utilizando as ferramentas eletrônicas Infojud, Renajud, Arisp,

Bacenjud etc. Os GIEs são responsáveis,  especialmente, pela  pesquisa prévia de dados de devedores no

sistema  EXE15,  análise  atenta  das  certidões dos oficiais  de  justiça,  elaboração de minutas  que visem

declarar nulidades de transferências patrimoniais  e inclusão de devedores no polo passivo da execução,

identificados por meio das pesquisas com o CCS e o Simba”; 

19.13 – proceder  a  regular  habilitação  do  GIE e  dos  Oficiais  de  Justiça  para  a  utilização do

convênio INFOSEG, se necessário for; 

19.14 – cumprir  integralmente  a  parte  final  do  inciso  XVI,  art.  1º  do  Provimento  GP-CR nº

05/2015, que determina: “XVI – no âmbito da 15ª Região, a unidade de origem deverá, obrigatoriamente,

promover todas as pesquisas, localizar os devedores e realizar as penhoras. A ordem a ser deprecada à

outra unidade deste regional deve ser encaminhada por mandado, via malote digital ou PJe, e restringir-se,

na  execução,  a  diligências  acessórias,  tais  como  a  intimação  pessoal  de  executados  ou  terceiros

interessados,  a  remoção  ou  avaliação  de  bens  etc,  ou  seja,  não  será  permitido  que  a  execução,

integralmente,  seja  deprecada,  mas  apenas  os  atos  para  aperfeiçoamento  da  constrição.  Deverá  ser

devolvida à origem a carta precatória recebida em dissonância com esta normatização”; 

19.15 – cumprir  integralmente o  item XVI,  Ordem de Serviço nº 01/2015,  que diz: “XVI-  O

mandado expedido para livre penhora e avaliação de bens em jurisdição diversa daquela de atuação do

juízo da execução deverá ser instruído com certidão circunstanciada que relate as diligências realizadas no

juízo de origem, inclusive  com a utilização das ferramentas oferecidas para pesquisa patrimonial básica.

Esta certidão deverá estar inserta no sistema EXE15, vinculada ao documento do executado. O mandado

oriundo de outra  jurisdição sem informações da prévia  pesquisa  patrimonial  no juízo de origem  será

devolvido  independentemente  de  cumprimento.   Apresentando-se  regular  e  após  cumprido,  os  atos

expropriatórios prosseguirão no juízo da execução”; 

19.16 – observar  que  as  cartas  precatórias  recebidas  de  outros  regionais  serão  regularmente

cumpridas de acordo com as ordens nela exaradas, à exceção do manejo de ferramentas eletrônicas com o

objetivo de promover a identificação de patrimônio do devedor (pesquisas patrimoniais), cabendo ao Juízo

de origem a indicação do(s) bem(ns) a ser(em) constrito(s), conforme Ordem de Serviço nº 05/2016-CR; 

19.17 –  observar  a  regularidade  de  procedimentos  para  envio  de  bens  e  processos  às  hastas

públicas unificadas, as quais estão previstas no art. 2º do Provimento GP-CR 03/2014 e no itens I a IV da
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Ordem de Serviço CR nº 4, de 24 de fevereiro de 2016, evitando-se a retirada de bens para regularização

posterior,  assim zelando pela celeridade processual e bom atendimento ao jurisdicionado, contrário do

verificado  nos  processos  nº  0000961-78.2014.5.15.0010,  0284700-09.2007.5.15.0010,  0007300-

63.2008.5.15.0010,  0085600-59.1996.5.15.0010,  0331600-79.2009.5.15.0010,  0111600-

33.1995.5.15.0010,  0102700-75.2006.5.15.0010,  0427500-89.2009.5.15.0010,  0253100-

38.2005.5.15.0010, 0000476-49.2012.5.15.0010 e 0196000-86.2009.5.15.0010;

19.18 –  observar que após a inclusão do bem em hasta, na hipótese de acordo ou remição no

processo, o leiloeiro fará jus ao recebimento de comissão,  conforme estabelecido no § 3º, artigo 25 do

Provimento GP-CR N° 03/2014, de 22 de setembro de 2014 e no item III da Ordem de Serviço CR nº

03/2015,  e o registro do acordo/remição deve ser  registrado no Sistema Exe15 como tal,  e  não como

excluído de hasta.

19.19 –  em 30 (trinta)  dias, Diretor e Juíza deverão  analisar todos os mandados pendentes de

cumprimento, destacando eventuais atrasos injustificáveis e enviar plano de ação para eliminação desse

Acervo  (correicao@trt15.jus.br),  conforme  a  flexibilização  de  prazos  prevista  no Provimento  GP CR

05/2015.  

20 – VISITAS E ATENDIMENTOS:

O Exmo. Desembargador Corregedor recebeu a visita do Dr. José Pedro Mariano, OAB/SP 33.681-

D,  que  teceu críticas  aos  peritos  que  atuam na  Unidade.   Em resposta,  o  Desembargador-Corregedor

manifestou que apreciará a questão.

O Exmo.  Desembargador Corregedor  atendeu ainda  a Drª Maria de Lourdes Victória Corletta,

OAB/SP 44.484, que, nesta oportunidade, enalteceu o bom atendimento prestado pelos servidores e juízes

aos jurisdicionados e advogados.  Por outro lado, criticou o fato de haver certo atraso nos andamentos

processuais nas fases de liquidação e execução.

Ao final, entregou relação de processos mais atrasados, lista essa que foi prontamente repassada ao

Diretor de Secretaria que se comprometeu a verificar os andamentos e solucionar eventuais equívocos.

21  –  CONSTATAÇÕES:

Foram realizadas reuniões com os servidores das equipes de conhecimento, liquidação e execução,

e com o Diretor da Unidade, abordando os seguintes temas: tramitação efetiva (não fragmentação de atos);

gestão da Unidade a partir de processos e não petições; elaboração de plano de ação, observando o método

5W2H e o ciclo PDCA; gestão compartilhada da Unidade com colaboração dos orientadores de equipes;
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pauta  inteligente;  pré-análise  da  regularidade  dos  processos  em pauta  para  evitar  a  redesignação  de

audiências;  triagem das petições iniciais;  procedimento  concentrado das perícias – delegar ao perito a

gestão das manifestações sobre o laudo;  lançamento da ocorrência PAN e encaminhamento do processo

para prolação de sentença;  audiência de mediação; JURISCALC; homologação otimizada dos cálculos;

gestão customizada dos processos em liquidação, considerando as características das empresas executadas;

migração de processos físicos para PJe; reunião de execuções; sistema EXE15;  iter  procedimental  dos

oficiais de justiça na fase de execução; detalhamento dos procedimentos a serem utilizados pelo GIE  e

esclarecimentos sobre o MGD. Os  relatórios  gerados  serão arquivados  pela  Secretaria da Corregedoria

Regional. 

Sobre a gestão de processos de trabalho, foi constatado que o trabalho das equipes revelou-se

plenamente adequado à especialização por fases processuais, como previsto na Portaria GP-VPJ-CR n.°

07/2012.  Observou-se que a equipe de trabalho de Rio Claro realiza o trabalho em sua completude, com

maturidade  em  suas competências, motivo  pelo  qual  o  Excelentíssimo  Desembargador  Corregedor

consigna seus elogios.

Na mesma oportunidade foi verificado que, embora a Unidade adote o agendamento automático de

audiências, realizaram a adequação da pauta com a antecipação de audiências de instrução de maio para

abril.   Pela  iniciativa  e  preocupação em antecipar  a  pauta,  mais  uma  vez  são  consignados  elogios  à

Unidade.

Pela equipe da fase de conhecimento, foi informado não haver triagem inicial para designação de

audiência de mediação ou conciliação.  Para otimizar a pauta, sugere-se à Unidade, ao serem identificados

processos com pequeno valor da causa e de acordo com outros critérios de triagem, os incluir em pauta de

mediação ou conciliação. Tal prática é adotada em outras unidades com objetivo de reduzir o prazo médio

da fase de conhecimento. Destaca-se, mais uma vez, que o acervo da Vara de 9.826 processos, 5.422 destes

na fase de conhecimento (2.454 aguardando o encerramento da instrução).

Com relação  à  otimização  das  provas  periciais,  sugere-se  a  análise  do  projeto  “Controle  de

perícias”,  apresentado  na  4ª  Mostra  de  Boas  Práticas,  visando  à  redução  de  atos  processuais  pela

Secretaria, otimização da pauta de audiências, eliminação de incidentes (manifestações e impugnações)

sobre o laudo, agilidade da realização e finalização da prova pericial. 

A prática  consiste  na  retirada  de  pauta  dos  processos  que  dependam de  perícia,  intimando  a

reclamada a apresentar contestação e, somente no caso de manifestar interesse na conciliação, o feito é

incluído na pauta;  com a contestação,  designa-se  a  perícia  com data  certa,  determinando-se  às  partes

apresentar quesitos e assistentes diretamente ao perito, por e-mail – comunicação esta também usada pelo

perito  para  encaminhar  o  laudo  às  partes,  que,  também  por  esta  via,  apresentam  suas  eventuais

impugnações. Somente após esta etapa, o laudo – já com esclarecimentos em caso de impugnações – é

juntado ao processo. Também segundo referida prática, a data da audiência de instrução é designada no
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despacho  que  determinou  a  perícia.  Recomenda-se  ainda  ocorra  o  depósito  de  honorários  prévios

diretamente nas contas bancárias desses profissionais.

Foi  observado  que  ao  transitarem em julgado os  feitos  em tramitação física,  ser  a  equipe de

liquidação incumbida de migrar ao processamento eletrônico.  Conforme modelagem sobre o fluxo do

processo de trabalho na primeira instância, orienta-se a redistribuição da função à equipe de conhecimento.

Aos calculistas caberá a migração daqueles processos em que minutarem a sentença homologatória dos

cálculos, conforme preconiza o Provimento GP VPJ CR 05/2012.

Na fase de liquidação, conforme relato da equipe, há um procedimento padrão pelo qual sempre é

intimado  o  reclamante  e  depois  a  reclamada  para  a  apresentação  de  cálculos.   Sugere-se  que  haja

customização  de  acordo  com  a  reclamada:  caso  seja  de  conhecimento  do  Juízo  que  as  partes

costumeiramente não se manifestam em relação às intimações para apresentação de cálculos, deverá ser

dado o passo seguinte, reduzindo o tempo em que os processos aguardariam o decurso dos prazos. Por

outro lado, a prática verificada de já intimar a reclamada a apresentar seus cálculos e, ato contínuo, efetuar

o pagamento do que entende devido nesse momento, pode ser implementada, a fim de que a efetividade

das decisões atenda mais rapidamente o jurisdicionado.

Neste último caso é necessário ficar atento à celeridade dos atos.  Na hipótese de a reclamada

depositar o valor que entende devido, é relevante a imediata liberação desse crédito ao reclamante. Se

corretos os valores, a melhor prática seria a imediata homologação e liberação, uma vez que no momento

oportuno de impugnação à sentença de liquidação poderia o reclamante questionar os valores pagos. Ainda

que  os  cálculos  apresentados  não  sejam  passíveis  de  homologação,  a  quantia  confessada  deve  ser

imediatamente liberada ao credor, tornando, dessa forma, efetiva a sentença judicial transitada em julgado.

Verificou-se  a  necessidade  de  integração  entre  os  servidores  que  compõem  Grupo Interno  da

Execução  e  os  Oficiais  de  Justiça.   Essa  aproximação  é  essencial  para  que  haja  o  azeitamento  dos

procedimentos, com a eliminação do retrabalho.  Assim, orienta-se que seja agendada reunião, cuja ata

deve  ser  encaminhada  à  Corregedoria  (correicao@trt15.jus.br),  entre  os  Oficiais  de  Justiça  e  os

representantes dos GIEs, em até vinte dias, para que seja discutido o iter procedimental previsto nos fluxos

das atividades dos Oficiais de Justiça, e das atividades da pesquisa avançada disponíveis na Extranet, em

“Jurídico – Orientações da Corregedoria – Diagramas”, as ordens de serviço da Corregedoria, assim como

a parametrização local. Sugere-se, de toda forma, que essas reuniões sejam realizadas mensalmente, para

atualização das orientações e apresentação das dificuldades.

Por fim,  verificou-se que a cumulação de execuções prevista na Portaria GP-CR n.° 55/2013 foi

realizada quase que em sua totalidade pela Unidade (96 pilotos em andamento).  São consignados elogios.

22 – OBSERVAÇÕES GERAIS:
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22.1 – a MM. Juíza Titular está autorizada a residir fora da jurisdição da Unidade (processo nº .

0000111-45.2015.5.15.0897).

22.2 – a MM. Juíza Substituta Auxiliar reside na sede da circunscrição da Unidade.

22.3 – Foi informado pelo Diretor de Secretaria que:

22.3.1 – o edital de correição foi afixado no átrio do Fórum e publicado em jornal local e que foi

expedido ofício à OAB local. 

23 – ENCERRAMENTO:

No dia 29 de agosto de 2016, às 17 horas, encerraram-se os trabalhos, e eu,  Vlademir Nei Suato,

Secretário da Corregedoria Regional, lavrei a presente ata que, depois de lida, vai assinada eletronicamente

pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional e publicada na Imprensa Oficial.

GERSON LACERDA PISTORI
Desembargador Corregedor Regional
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